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TRIBUNAL PLENO 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 

 
ATAS 

  

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 
Sem Publicação 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 
Sem Publicação 
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ATAS 

 

Sem Publicação 

 
ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

SEGUNDA CÂMARA 

 

PAUTAS 

 

Sem Publicação 

 

ATAS 

 

Sem Publicação 

 

ACÓRDÃOS 

 

Sem Publicação 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 
A T O  Nº 131/2019 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais; 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
NOMEAR a senhora MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LINS BATISTA, para ocupar o cargo de Assistente de 
Administrativo, símbolo CC-1, previsto no artigo 23, inc. VII, alínea ‘a’, da Lei n.º 4.743 de 28.12.2018, a partir de 13 
setembro de 2019. 
 

  DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
setembro de 2019. 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente 

 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

A  T  O   N.º 132/2019 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO os termos do artigo 93, § 1º da Lei n.º 2.423/96 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
do Amazonas), 
 
R E S O L V E:  
 
CONVOCAR, com Jurisdição Plena, o Auditor LUIZ HENRIQUE PEREIRA MENDES, matrícula n.º 002.810-0A, 
para substituir o Senhor Conselheiro ANTONIO JULIO BERNARDO CABRAL, matrícula n.º 000.898-2A, durante 
seu afastamento, no período de 15.09 a 01.10.2019. 
 
  DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
setembro de 2019. 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente 

 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Senhora Conselheira-Presidente, por meio da Portaria n.º 02/2018 e, 

  

CONSIDERANDO a autorização da Exma. Conselheira Presidente, conforme o Despacho Nº 1545/2019/GP- SEI; 



Diário Oficial Eletrônico  
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
Manaus, terça-feira, 17 de setembro de 2019                                                                          Edição nº 2138, Pag. 4                                                                                                                                                
 
 

 
Diário Oficial Eletrônico de Contas 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus – AM 

Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 
Telefone: (92) 3301-8100 - e-mail:doe@tce.am.gov.br 

CONSIDERANDO o Parecer Nº 853/2019/DIJUR– SEI; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13 da Lei nº 8.666/93. 

R E S O L V E: 

CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição da servidora ROSEANE ORLANDO SAMPAIO no 
“15º ENCONTRO DE SECRETARIADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, na cidade de Maceió/AL, no período 
de 25 a 27 de setembro de 2019, realizado pela empresa ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO E 
TREINAMENTO, CNPJ: 35.963.479/0001-46, com investimento orçado em  3.390,00 (três mil trezentos e noventa 
reais). Este ato tem por fundamento o inciso II do art. 25 c/c inciso VI, do art. 13 da Lei nº 8.666/1993 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 29 de agosto de 2019.  

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária-Geral de Administração do TCE/AM 

  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

 RECONHEÇO a inexigibilidade da licitação fundamentada no inciso II do art. 25 c/c o inciso VI, do art. 13 da Lei n.º 
8.666/1993, para inscrição da servidora ROSEANE ORLANDO SAMPAIO no no “15º ENCONTRO DE 
SECRETARIADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA” na cidade de Maceió/AL, no período de 25 a 27 de 
setembro de 2019. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho da Senhora Secretária-Geral 
de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de 
agosto de 2019. 

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Conselheira-Presidente do TCE/AM 

___________________________________________________________________________________________ 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A SECRETÁRIA-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência da Excelentíssima Senhora Conselheira-Presidente, por meio da Portaria n.º 02/2018 e, 
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CONSIDERANDO a autorização expressa da Conselheira Presidente, conforme Despacho nº 1273/2019/GP; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 729/2019/DIJUR– SEI; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93.    

R E S O L V E:                                          

CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para a contratação da empresa A. L. Nogueira Comércio e 
Serviços - ME, objetivando a aquisição de medalhas que serão entregues aos agraciados na solenidade "Colar do 
Mérito" desta Corte de Contas. Este ato tem por fundamento no inciso I do art. 25 da Lei n.º 8.666/1993.    

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 02 de setembro de 2019.  

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária-Geral de Administração do TCE/AM 

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a inexigibilidade da licitação fundamentada no inciso I do art. 25 da Lei n.º 8.666/1993 para a 
contratação da empresa A. L. Nogueira Comércio e Serviços - ME, objetivando a aquisição de medalhas que 
serão entregues aos agraciados na solenidade "Colar do Mérito" desta Corte de Contas. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho da Senhora Secretária-Geral de 
Administração do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 02 de 
setembro de 2019.  

YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
CONSELHEIRA-PRESIDENTE DO TCE/AM 

 
PORTARIAS 

     
P O R T A R I A N.º 568/2019-GPDRH 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,  no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
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CONSIDERANDO o teor do Processo SEI n.º 007802/2019, datado de 15.08.2019, 
 
R E S O L V E: 
 
I- ALTERAR, a viagem do servidor ALDIFRAN CORRÊA LIMA, matrícula n.º 000.522-3A, do período de 09 a 
11.09.2019, para o período de 16 a 18.09.2019, bem como, de sua participação ao curso de Gestão de Documentos 
Eletrônicos, para o curso de “Formação e Capacitação de Pregoeiro: Pregão Presencial E Eletrônico E 
Sistema De Registro E Preço”, concedido pela Portaria n.º 537/2019-GPDRH, datada de 29.8.2019;  
  
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
setembro de 2019. 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
 Presidente 

_____________________________________________________________________________________ 

 
P O R T A R I A N.º 570/2019-GPDRH 

                 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,  no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho Nº 4658/2019/SEGER, subscrito pela Secretária Geral de Administração, 
Virna de Miranda Pereira, datado de 12.09.2019, 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 008635/2019-SEI, datado de 09.09.2019, 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR a servidora ADRIANA COUTO VALENTE, matrícula n.º 001.648-9C,  para no período de 16 a 
20.09.2019,  tratar de assuntos de interesse da ECP/AM, especificamente para acompanhamento técnico de 
interesse educacional, na Escola de Contas Públicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na cidade de 
São Paulo/SP; 
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
setembro de 2019. 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

P O R T A R I A N.º 571/2019-GPDRH 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS,  no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO o teor do Processo n.º 008491/2019, datado de 02.09.2019, 
 
R E S O L V E: 
 
I – DESIGNAR o servidor RODRIGO VALADÃO DE SOUZA, matrícula n.º 001.343-9A, para nos dias 17 e 
18.09.2019, realizar visita técnica no Tribunal de Contas da União - TCU, na cidade de Brasília/DF; 
 
 II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Recursos Humanos adotem as 
providências necessárias, bem como, o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
setembro de 2019. 

 
Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

 
_____________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 244/2019-GP/SECEX 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais. 

  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste 
Tribunal; 

 CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos da SECEX, para o exercício de 
2019 (Certidão da 43ª Sessão Administrativa do Egrégio Tribunal Pleno, de 18/12/2018); 

  

CONSIDERANDO a decisão nº 188/2016-TCE-TRIBUNAL PLENO. 
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CONSIDERANDO a Portaria n° 430/2018/-GPDRH, publicada no DOE em 25/07/2018. 

  

CONSIDERANDO o Memorando nº 54/2019- DEAOP, de 12/08/2019. 

  

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para realizarem o 1º Monitoramento da Auditoria de Natureza 
Operacional realizada nos Serviços de Saúde de Média e Alta Complexidade oferecidos pelo SUS, nodos 
municípios de PARINTINS e TABATINGA, conforme planilha abaixo: 

 

MUNICÍPIO COMISSÃO MATRÍCULA PERÍODO 

PARINTINS 

Lourival Aleixo dos Reis 000.384-0C 

04/11 a 07/11/2019 Alexandre Ribeiro Amaral 001.389-7A 

Keila Graça Castro Uchôa 000.143-0A 

TABATINGA 

Vlais Monteiro Pereira 001.991-0A 

25/11 a 28/11/2019 Keila Graça Castro Uchôa 000.143-0A 

Vanessa de Queiroz Rocha 001.366-8A 

II – REQUISITAR a documentação necessária, para verificação do cumprimento do plano de ação; 

III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei nº 2.423, de 10.12.96 c/c os arts. 206 
a 208 da Resolução nº 04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 

 IV - DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o pagamento de 8 (oito) diárias aos 
servidores designados no item I; 
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V– CONCEDER adiantamentos no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), em favor do servidor LOURIVAL ALEIXO DOS 
REIS, matrícula nº 000.384-0C, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em favor da servidora VLAIS MONTEIRO PEREIRA, 
matrícula nº 001.991-0A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de 
Despesa 1333, para custear despesas previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para 
aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de contas; 

                                                     

VI – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a auditoria, a comissão deverá apresentar justificativa 
fundamentada, por escrito, a respeito dos motivos que amparam tal solicitação;  

VII – ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade solidária sobre todos os aspectos a ela 
pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a entrega 
do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 

a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à comissão pelo sistema SPEDE ou 
outro equivalente; 

b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto servidor do Tribunal, independente do 
setor em que estiver lotado; e que a recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo determinado, sob pena de devolver as 
diárias no caso de retorno antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização dos trabalhos, os termos de abertura 
e encerramento da inspeção, bem como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor de 
digitalização. 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de 
setembro de 2019.  

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente 

ADMINISTRATIVO 

 
Portaria n° 13/2019 SEGER/CPL, de 17 de setembro de 2019 

 
A Secretária-Geral do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, no uso de suas atribuições legais, e 
observada a Portaria N° 02/2018-GPDRH, que trata da delegação de competência, publicada no DOE de 15 de 
janeiro de 2018. 
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CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor e equipe de apoio da Comissão Permanente de Licitação 
(art. 4º da Resolução nº 05/2016-TCE) para efetivar procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial para 
contratação de empresa especializada no fornecimento de veículos aéreos não tripulados – VANT/DRONE 
para aprimoramento e desenvolvimento das inspeções realizadas pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas – TCE/AM.  
 
CONSIDERANDO as regras contidas nos incisos II e V, do artigo 40 da Resolução 04/2002 (RITCE), as disposições 
previstas nos artigos 1º, parágrafo único, e inciso IV, do artigo 3º, ambos da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, e ainda pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 
Resolve: 

 
I – DESIGNAR como Pregoeiro o servidor LEOMAR DE SALIGNAC E SOUZA para processar o Pregão Presencial 

objetivando a contratação de empresa especializada no fornecimento drones, conforme as necessidades do Tribunal 

de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM. 

II - Integram a Equipe de Apoio: 
 

a) MARCONDES GIL NOGUEIRA 
b) WALTER RODRIGUES SALLES 
c) MOACYR MIRANDA NETO 
d) OTACÍLIO LEITE DA SILVA JÚNIOR 

 
III- Os requerimentos e demais postulações serão encaminhados ao Protocolo Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, no endereço e telefones constantes do ato convocatório, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação. 

 
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário, 
extinguindo-se automaticamente após o processamento do certame. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA SECRETÁRIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
17 de setembro de 2019. 
 

 
VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 

Secretária-Geral de Administração 
_____________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA SEI Nº 189/2019 – SGDRH 
 

A  SECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais e; 
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CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2018-GPDRH, de 15.1.2018, da Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, 
  
R E S O L V E : 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos) reais, como adiantamento em favor do 
servidor WESLEI JOSE DE PAULA, matrícula n.º 002.193-8A, para custear despesas de pronto pagamento, com 
arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n.º 16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, a conta do 
programa de trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – natureza da 
despesa 3.3.90.39.00– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA– Fonte 100; 
  
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 04 de setembro de 2019. 

 
VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 

Secretária Geral de Administração 
 

_____________________________________________________________________________________________ 

 
PORTARIA SEI Nº 190/2019 – SGDRH 

 
A  SECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais e; 
  
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2018-GPDRH, de 15.1.2018, da Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, 
  
  
R E S O L V E : 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos) reais, como adiantamento em favor 
da servidora  NATHALIA GOMES DA COSTA, matrícula n.º 001.650-0A, para custear despesas de pronto 
pagamento, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n.º 16.396/94, a ser aplicado no presente 
exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA – natureza da despesa 3.3.90.30.00– MATERIAL DE CONSUMO– Fonte 100; 
  
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 12 de setembro de 2019. 

 
 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

PORTARIA SEI Nº 191/2019 – SGDRH 
 

A  SECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais e; 
  
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2018-GPDRH, de 15.1.2018, da Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, 
   
R E S O L V E : 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos) reais, como adiantamento em favor do 
servidor EMANUEL LINS CASTRO DO NASCIMENTO, matrícula n.º 000.637-8A, para custear despesas de pronto 
pagamento, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n.º 16.396/94, a ser aplicado no presente 
exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA – natureza da despesa 3.3.90.30.00– MATERIAL DE CONSUMO– Fonte 100; 
  
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de setembro de 2019. 

 
VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 

Secretária Geral de Administração 
___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA SEI Nº 192/2019 - SGDRH 

A  SECRETÁRIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso das atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 02/2018-GPDRH, de 15.1.2018, da Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, 

 R E S O L V E : 
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 I - AUTORIZAR a concessão de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos) reais, como adiantamento em favor do 
servidor JULIO LEÃO DE ALFREDO, matrícula n.º 002.419-8A, para custear despesas de pronto pagamento, com 
arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual n.º 16.396/94, a ser aplicado no presente exercício, a conta do 
programa de trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA – natureza da 
despesa 3.3.90.39.00– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA– Fonte 100; 

II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para prestar contas. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 16 de setembro de 2019. 

VIRNA DE MIRANDA PEREIRA 
Secretária Geral de Administração 

 

_____________________________________________________________________________________ 

 

E  R  R  A  T  A 
 

PORTARIA n.º 190/2019-SGDRH, datada de 12.09.2019, publicada no DOE, de 17.09.2019, 
 
ONDE SE LÊ: 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA. 
 
LEIA-SE: 01.128.0056.2093– ESCOLA DE CONTAS PÚBLICAS DO TCE. 
 
Manaus, 17 de setembro de 2019. 

 
BEATRIZ DE OLIVEIRA BOTELHO 

Diretora de Recursos Humanos 
 

_____________________________________________________________________________________________ 
 

ALERTA Nº 33/2019 - DICREA 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da Administração Pública dispostos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido no art.59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos recursos públicos e o desenvolvimento do 
País; 
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 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu dos gastos com 
pessoal; 
 
Decide ALERTAR o Câmara Municipal de Nova Olinda do Norte para que observe a situação abaixo e, 
efetivamente, envide esforços no sentido de não ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme a 
LC nº 101/00, art. 20, II, “b”: 
 

Agregado Ente Período Situação Observada 
Máximo a ser 

aplicado 

Despesa com 
Pessoal 

Câmara 
Municipal de 

Nova Olinda do 
Norte 

1º 
Semestre/2019 

26,13%  
(R$ 317.917,03) 

6% 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite de alerta não implica, de per si, em sanção. No entanto, casos os percentuais legais sejam 
ultrapassados, haverá a possibilidade de implicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para 
situação de grave infração à norma, gerando consequências para o gestor e vedações para a Administração que a 
tiver dado causa. 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Despesa com pessoal 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que 
houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o 
do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar. 



Diário Oficial Eletrônico  
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
Manaus, terça-feira, 17 de setembro de 2019                                                                          Edição nº 2138, Pag. 15                                                                                                                                                
 
 

 
Diário Oficial Eletrônico de Contas 

Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus – AM 

Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 
Telefone: (92) 3301-8100 - e-mail:doe@tce.am.gov.br 

(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei 
complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, 
desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal.  

 
 
 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 
(...) 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a 
execução de medida para a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite máximo; 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento 
dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da 
multa de sua responsabilidade pessoal. 

 

SITUAÇÃO VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no prazo 
legal. 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 
20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 
medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado 
nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 
169 da Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá:  
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I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas 
com pessoal. 

 
Manaus, 04 de Setembro de 2019. 

_______________________________________ 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos  

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas  
_________________________________________ 

Stanley Scherrer De Castro Leite 
Secretário Geral de Controle Externo 

 
___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
ALERTA Nº 34/2019 - DICREA 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da Administração Pública dispostos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido no art.59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 

 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos recursos públicos e o desenvolvimento do 
País; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu dos gastos com 
pessoal; 
 
Decide ALERTAR Câmara Municipal de Tapauá para que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide 
esforços no sentido de não ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme a LC nº 101/00, art. 20, 
II, “b”: 
 

Agregado Ente Período Situação Observada 
Máximo a ser 

aplicado 

Despesa com 
Pessoal 

Câmara 
Municipal de 

Tapauá 

1º 
Semestre/2019 

67,23%  
(R$ 144.044,76) 

6% 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite de alerta não implica, de per si, em sanção. No entanto, casos os percentuais legais sejam 
ultrapassados, haverá a possibilidade de implicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para 
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situação de grave infração à norma, gerando consequências para o gestor e vedações para a Administração que a 
tiver dado causa. 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Despesa com pessoal 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que 
houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o 
do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
CF/88: 
(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei 
complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, 
desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal.  
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SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 
(...) 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a 
execução de medida para a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite máximo; 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento 
dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da 
multa de sua responsabilidade pessoal. 

 

SITUAÇÃO VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 

com pessoal no prazo 
legal. 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 
20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 
medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado 
nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 
169 da Constituição. 
(...) 

§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas 
com pessoal. 

 
Manaus, 04 de Setembro de 2019. 

 
 

__________________________________________ 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos  

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas  
 
 

_________________________________________ 
Stanley Scherrer De Castro Leite 

Secretário Geral de Controle Externo 
___________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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ALERTA Nº 35/2019 - DICREA 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 O limite mínimo de gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, previsto no art. 212, caput 
CF/88;  

 A importância nuclear de tal agregado para o bem estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu de forma a obter, 
anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 
 
Decide ALERTAR o Município de Codajás para que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no 
sentido de aplicar o mínimo exigido na relevante área da Educação: 
 

Agregado Ente Período Situação Observada 
Mínimo a ser 
aplicado 

Gastos com 
Manutenção e 
Desenvolvimento 
do ensino 

Prefeitura de  
Codajás 

3º 
Bimestre/2019 

22,73% 
(R$ 3.520.787,31) 

25% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do 
gestor, relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências 
para a Administração que a tiver dado causa. 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Não aplicação de 25% 
dos recursos em 
Manutenção e 
Desenvolvimento do 
Ensino 

 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União 
nos Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 
[...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
29, de 2000). 
 
Não realização de transferência voluntária, ou seja, entrega de 
recursos correntes ou de capital a outro ente da federação, a título 
de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra 
de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema 
Único de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF) 
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Manaus, 04 de Setembro de 2019. 
 

__________________________________________ 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

_________________________________________ 
Stanley Scherrer De Castro Leite 

Secretário Geral de Controle Externo 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

ALERTA Nº 36/2019 - DICREA 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 O limite mínimo de gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, previsto no art. 212, caput 
CF/88;  

 A importância nuclear de tal agregado para o bem estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu de forma a obter, 
anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 
 
Decide ALERTAR o Município de Codajás para que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no 
sentido de aplicar o mínimo exigido na relevante área da Educação: 
 

Agregado Ente Período Situação Observada 
Mínimo a ser 

aplicado 

Gastos com 
Manutenção e 

Desenvolvimento 
do ensino 

Prefeitura de  
Itacoatiara 

3º 
Bimestre/2019 

17,60% 
(R$ 9.231.733,43) 

25% 

 
 
 
CONSEQUÊNCIAS  
 
A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do 
gestor, relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências 
para a Administração que a tiver dado causa. 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 
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Não aplicação de 25% 
dos recursos em 
Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos 

Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: [...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da receita municipal na manutenção e 

desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000). 

 
Não realização de transferência voluntária, ou seja, entrega de recursos 

correntes ou de capital a outro ente da federação, a título de cooperação, 
auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação 

constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. (art. 25, § 
1º da LRF) 

 
 

Manaus, 04 de Setembro de 2019. 
 

__________________________________________ 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos  

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas  
 

_________________________________________ 
Stanley Scherrer De Castro Leite 

Secretário Geral de Controle Externo 
___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

ALERTA Nº 37/2019 - DICREA 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 O limite mínimo de gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, previsto no art. 212, caput 
CF/88;  

 O limite mínimo de gastos com Pagamento dos Profissionais do Magistério, previsto no art. 22, da Lei nº 
11.494/07; 

 O limite mínimo de gastos com ações e serviços públicos na Saúde, previsto no art. 198, §2º da CF/1988 
c/c a LC n.º 141/2012; 

 A importância nuclear de tal agregado para o bem estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu de forma a obter, 
anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima;  
 
Decide ALERTAR o Município de Nova Olinda do Norte para que observe a situação abaixo e, efetivamente, envide 
esforços no sentido de aplicar o mínimo exigido na relevante área da Educação; Magistério e Saúde: 
 

Agregado Ente Período Situação Observada Mínimo a ser 
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aplicado 

Gastos com 
Manutenção e 

Desenvolvimento 
do ensino 

Prefeitura de  
Nova Olinda do 

Norte 

3º 
Bimestre/2019 

20,43% 
(R$ 3.272.995,35) 

25% 

Gastos com 
Remuneração do 

Magistério 

Prefeitura de  
Nova Olinda do 

Norte 

3º 
Bimestre/2019 

54,27% 
(R$ 2.620.173,26) 

60% 

Gastos com 
Saúde 

Prefeitura de  
Nova Olinda do 

Norte 

3º 
Bimestre/2019 

13,69% 
(R$ 2.194.005,94) 

15% 

 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do 
gestor, relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências 
para a Administração que a tiver dado causa. 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Não aplicação de 25% 
dos recursos em 
Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino 

 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União 
nos Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 

[...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000). 
 

Não realização de transferência voluntária, ou seja, entrega de 
recursos correntes ou de capital a outro ente da federação, a título 
de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra 
de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema 

Único de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF) 

Gastos com 
Remuneração do 

Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma legal (art. 22, II, “b”, da Lei nº 
2.423/96) 

 
- Possível impacto no julgamento das contas do Município ensejando, a 

depender do caso, desde a regularidade com ressalva até a irregularidade, 
além das multas regimentais cabíveis. 

Não aplicação de 15% 
dos recursos em 
Ações e Serviços 

Públicos de Saúde 

 
Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União 
nos Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 

[...] 
III - não tiver aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 
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manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000). 
 

Não realização de transferência voluntária, ou seja, entrega de 
recursos correntes ou de capital a outro ente da federação, a título 
de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra 
de determinação constitucional, legal ou os destinados ao Sistema 

Único de Saúde. (art. 25, § 1º da LRF). 

 
 

Manaus, 04 de Setembro de 2019. 
 

__________________________________________ 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos  

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas  
 

_________________________________________ 
Stanley Scherrer De Castro Leite 

Secretário Geral de Controle Externo 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ALERTA N.º 38/2019-DICREA 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 O fato de que os índices mínimos de aplicação de recursos Educação (art. 212, caput CF/88) a serem 
mensurados anualmente; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu de forma a obter, 
anualmente, a aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima; 
 
Decide ALERTAR o Município de São Sebastião do Uatumã para que observe a situação abaixo e, efetivamente, 
envide esforços no sentido de aplicar o mínimo exigido na relevante área do Magistério.  
 

Agregado Ente Período 
Situação 
Observada 

Mínimo 
a ser 
aplicado 

Despesa 
com 
Magistério 
 

Poder 
Executivo 
do  
Município 
de 

3º 
Bimestre/2019 

58,76% 
(R$ 
1.469.124,18) 
 

60% 
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São 
Sebastião 
do Uatumã 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
A não adimplência ao presente por si só não implica em sanção. Todavia a ausência de controle/zelo por parte do 
gestor, relativamente aos agregados acima citados, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, gerando, a partir de então, consequências 
para a Administração que a tiver dado causa. 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Despesas com Pagamento de 
Profissionais do Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma legal (art. 22, 
II, “b”, da Lei nº 2.423/96) 
- Possível impacto no julgamento das contas do Município 
ensejando, a depender do caso, desde a regularidade com 
ressalva até a irregularidade, além das multas regimentais 
cabíveis.  

 
 

Manaus, 10 de Setembro de 2019. 
 

___________________________________________________________ 
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Conselheira Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

___________________________________________________________ 
Stanley Scherrer de Castro Leite 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

ALERTA N.º 39/2019-DICREA 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito exercício do Controle Externo e considerando 
também: 
 

 A figura do Alerta está previsto no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 (LRF); 

 Considerando o limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da Administração Pública dispostos 
na Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do percentual estabelecido no art.59, §1º, II, da LC n.º 101/2000; 
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 A importância nuclear de tal agregado para a boa gestão dos recursos públicos e o desenvolvimento do 
País; 

 A importância do controle concomitante para fins de acompanhamento pari passu dos gastos com 
pessoal; 
 
Decide ALERTAR o município de São Sebastião do Uatumã para que observe a situação abaixo e, efetivamente, 
envide esforços no sentido de não ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme a LC nº 101/00, 
art. 20, II, “b”: 
 

Agregado Ente Período Situação Observada 
Máximo a ser 
aplicado 

Despesa com 
Pessoal 

Poder 
Executivo do  
Município de 
São Sebastião 
do Uatumã 

1º 
Semestre/2019. 

59,04%  
(R$14.838.541,58) 

54% 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite de alerta não implica, de per si, em sanção. No entanto, casos os percentuais legais sejam 
ultrapassados, haverá a possibilidade de implicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, portanto, para 
situação de grave infração à norma, gerando consequências para o gestor e vedações para a Administração que a 
tiver dado causa. 
 

AGREGADO AÇÕES A TOMAR SE DESCUMPRIDO O LIMITE 

Despesa com pessoal 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 22. (...) 

Parágrafo Único: são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que 
houver incorrido no excesso: 

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do 
art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a 
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou 
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o 
do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
CF/88: 
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(...) 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos 
em lei complementar. 
(...) 
§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, 
durante o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios adotarão as seguintes 
providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em 
comissão e funções de confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem 
suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei 
complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, 
desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a 
atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal.  

 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO 

Ausência de redução 
do limite de despesa 
com pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
(...) 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as leis de finanças públicas: 
(...) 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e nos prazos da lei, a 
execução de medida para a redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por Poder do limite máximo; 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com multa de trinta por cento 
dos vencimentos anuais do agente que lhe der causa, sendo o pagamento da 
multa de sua responsabilidade pessoal. 

 
 
 

SITUAÇÃO VEDAÇÕES 

Ausência de redução 
do limite de despesa 
com pessoal no prazo 
legal. 

LC nº 101/00: 
(...) 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no art. 
20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 
medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser eliminado 
nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, 
adotando-se, entre outras, as providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 
169 da Constituição. 
(...) 
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§ 3o Não alcançada a redução no prazo estabelecido, e enquanto perdurar o 
excesso, o ente não poderá:  

I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as destinadas ao 
refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das despesas 
com pessoal. 

 
Manaus, 10 de Setembro de 2019. 

 
___________________________________________________________ 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
Conselheira Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
___________________________________________________________ 

Stanley Scherrer de Castro Leite 
Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
DESPACHOS 

 

Sem Publicação 

 
EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 014/2019-DICAPE 

 
Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica NOTIFICADO o Senhor Francisco 
Costa dos Santos, Ex-Prefeito do Município de Carauari, para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da útima 
publicação deste Edital, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, n.º 1155, térreo, Parque Dez de Novembro, para apresentar justificativas e/ou documentos, junto ao 
Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual (Deap), relativos ao Processo TCE 2770/2017 - 
Admissão, em razão do Despacho exarado pelo Excelentíssimo Senhor Érico Xavier Desterro e Silva, Conselheiro - 
Relator, datado em 11/09/2019. 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 17 de setembro de 2019. 

 
Holga Naito de Oliveira Felix 

Diretora 
___________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 01/2019 
DEATV 

O Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – AM, no uso de suas obrigações legais, por meio do presente 
Edital, têm amparo legal que lhe conferem no art. 97,  inciso 1º, da Resolução TCE 04/02, e em cumprimento ao 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator Júlio Assis Corrêa Pinheiro, informamos ao Sr. JOSÉ 
RIBAMAR FONTES BELEZA, que foi deferido a prorrogação de prazo, para tomarem conhecimento no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer no endereço Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º 
andar, Parque Dez de Novembro, que tratam da Tomada de Contas do Termo de Convênio nº 29/2011, celebrado 
entre a SEDUC e a Prefeitura Municipal de Barcelos, nos autos do Processo TCE nº 6171/2013, e que terão 
continuidade independentemente de manifestação dos interessados. Registre-se, por fim, que os interessados 
poderão obter vista dos processos e maiores informações no DEATV/TCE, pelo telefone (92) 3301 8303 no horário 
de 07:00 às 15:00, de segunda a sexta-feira 

 

DEPARTAMENTO DE AUDITORIA DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, DA SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de setembro de 2019. 

 

 
__________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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TELEFONES ÚTEIS 
 CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 3301-8159 / SEGER 3301-8186 / OUVIDORIA 3301-8222 

0800-208-0007 / SECEX 3301-8153 / ESCOLA DE CONTAS 3301-8301 / DRH 3301-8231 / CPL 3301-
8150 / DEPLAN 3301 – 8260 / DECOM 3301 – 8180 / DMP 3301-8232 / DIEPRO 3301-8112 – / DITIN  


		2019-09-17T16:03:24-0400
	MARILEUDA MORAES DOS SANTOS:34506365291




